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Decisões finais em ADIs (1988-2017) 
 

 

 

 

 

 

Decisões Frequência Proporção 

(total) 

Proporção 

(colegiadas) 

Maioria 704 18% 35% 

Unânime 1311 33% 65% 

Monocrática 1922 49%  

Total 3937 100% 100% 
Fonte: Mariano Silva. 2018. Jurisdição Constitucional no Brasil (1966-2017). 

 

Suprema Corte dos Estados Unidos (1953-2003): 61% de decisões tomadas por maioria. 
 

 

 

 

 



Decisões finais em ADIs (1988-2017) 
 

 

 

 

Sem Marco Aurélio 

Decisões Frequência Proporção 

(total) 

Proporção 

(colegiadas) 

Maioria 223 6% 15% 

Unânime 1311 38% 85% 

Monocrática 1922 56%  

Total 3456 100% 100% 
Fonte: Mariano Silva. 2018. Jurisdição Constitucional no Brasil (1966-2017). 

 

 

 

 

 

 

 

 



Decisões liminares em ADIs (1988-2017) 
 

 

 

 

 

 

Decisões Frequência Proporção 

(total) 

Proporção 

(colegiadas) 

Maioria 596 32% 36% 

Unânime 1053 57% 64% 

Monocrática 214 11%  

Total 1863 100% 100% 
Fonte: Mariano Silva. 2018. Jurisdição Constitucional no Brasil (1966-2017). 

 

 

 

 

 

 

 



Decisões liminares em ADIs (1988-2017) 
 

 

 

 

Sem Marco Aurélio 

Decisões Frequência Proporção 

(total) 

Proporção 

(colegiadas) 

Maioria 232 15% 18% 

Unânime 1053 70% 82% 

Monocrática 214 14%  

Total 1499 100% 100% 
Fonte: Mariano Silva. 2018. Jurisdição Constitucional no Brasil (1966-2017). 

 

 

 

 

 

 

 

 



De matrizes a mapas 

 

Mapa das votações do Supremo no controle abstrato (2012-2017 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensaio 
https://doi.org/10.7910/DVN/WWPYNC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://doi.org/10.7910/DVN/WWPYNC


Cinco arquétipos dos tribunais constitucionais (e suas antípodas cínicas) 
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Teorias do comportamento judicial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo atitudinal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Segal & Cover 1989 (O método) 

 



US Supreme Court Database (Os dados) 
 

 

“A U.S. Supreme Court Database traça sua história há cerca de duas décadas, quando Harold J. Spaeth pediu à National 

Science Foundation para financiar um banco de dados que seria tão rico em conteúdo, que vários usuários – mesmo aqueles 

com projetos e propósitos muito distintos em mente – poderiam desenhar usá-lo. O objetivo do professor Spaeth era ao 

mesmo tempo simples e extremamente ambicioso: produzir um banco de dados que incluísse e classificasse cada um dos 

votos dos juízes da Suprema Corte em todos os casos discutidos durante um período de cinco décadas. Depois de garantir o 

financiamento, Spaeth coletou e codificou os dados, realizou verificações de confiabilidade e montou o banco de dados. No 

final da década de 1980, ele o disponibilizou (e a documentação necessária para usá-lo) publicamente.” 

 

Spaeth et al. 2020. Supreme Court Database. 
 

 

 



Segal & Spaeth 2002 (A teoria) 

 



Teoria 
 

 

 

 

 

 

 

“Esse modelo sustenta que a Suprema Corte decide disputas à luz dos fatos do caso vis-à-vis as atitudes ideológicas e 

valores dos juízes. De forma simples, Rehnquist vota do modo como ele vota porque ele é extremamente conservador; 

Marshall votava da maneira como ele votava poque ele era extremamente liberal.” 

 

Segal & Spaeth. 2002. The Supreme Court and the attitudinal model revisited: 86. 

 

 

 

 

 

 



Dados 

 
Segal & Cover. 1989. “Ideological Values and the Votes of U.S. Supreme Court Justices”: 560. 





Método 

 
Segal & Cover. 1989. “Ideological Values and the Votes of U.S. Supreme Court Justices”: 560. 



Situação hipotética 
 

 
 

 

 

 



Expectativa teórica (modelo atitudinal) 
 

 

5        4       2 

Lei declarada inconstitucional. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo estratégico de separação de poderes 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Situação hipotética 
 

 
 

 

 



Expectativa teórica (Modelo estratégico de separação de poderes) 
 

 

0        9       2 

Lei declarada parcialmente inconstitucional. 
 



Bergara et al. 2003 

 



Epstein & Knight 1998 

 



Teoria 
 

 

 

 

“Em nossa abordagem, que nós chamamos de abordagem estratégica, juízes podem ser primariamente orientados 

por políticas, mas eles não são personagens sem sofisticação, que fazem escolhas baseadas apenas em suas preferências 

políticas. Em vez disso, juízes são atores estratégicos que percebem que sua capacidade de atingir seus objetivos depende 

da consideração das preferências dos outros, das escolhas que eles esperam que os outros façam e do contexto institucional 

no qual eles atuam.” 

 

Epstein & Knight. 1998. The Choices Justices Make: xii. 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo estratégico colegial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Situação hipotética 
 

 
 

 
 

 



Expectativa teórica (atitudinal) 
 

 

5        4       2 

Lei declarada inconstitucional. 
 



Expectativa teórica (colegial) 
 

 

5        6       0 

Lei declarada parcialmente inconstitucional. 
 



Maltzman et al. 2000 

 



Teoria 
 

 

 

 

“os juízes precisam levar em consideração as preferências e escolhas de seus colegas ao decidirem casos os mesmos 

casos. As decisões tomadas por cada juiz são, portanto, propensas a variar conforme as posições e sinais enviados pelos 

outros juízes. Como discutido anteriormente, a tomada de decisões da Suprema Corte é interdependente porque os custos 

ou benefícios que cada juiz recebe de uma decisão em particular dependem, em parte, das escolhas feitas pelos demais 

juízes.” 

 

Maltzman et al. 2000. Crafting Law on the Supreme Court: xii. 

 

 

 

 
 



Hansford & Spriggs et al. 2006 

 



Cinco arquétipos dos tribunais constitucionais (e suas antípodas cínicas) 
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